
REQUERIMENTO Nº 
697
, DE 2014

                                   Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população do Estado de São Paulo pela passagem do Dia Internacional da Água, comemorado no último dia 22 de março de 2.014.

JUSTIFICATIVA

                                                          A Assembléia Geral das Nações Unidas adotou a resolução A/RES/47/193, de 22 de fevereiro de 1993, através da qual 22 de março de cada ano, a partir de 1993, fosse declarado o "Dia Mundial das Águas" (DMA).

                                                        A comemoração do Dia Mundial da Água traz um alerta: prevê-se que, em 2050, 2 bilhões de pessoas sofrerão com a escassez de recursos hídricos. Dados da ONU mostram que apenas 3% de toda a água do planeta é potável.

                                                        A água é o elemento que deu origem e sustenta a vida no planeta Terra. Sem a água, nenhuma espécie vegetal ou animal, incluindo o homem, sobreviveria. Cerca de 70% de nossa alimentação e de nosso próprio corpo são constituídos por água. Mais  da metade de todas as espécies de animais e plantas do mundo é aquática. Os oceanos, os mares, as geleiras, as neves, os lagos e os rios cobrem aproximadamente dois terços da superfície da Terra. 

                                                      Os cientistas calculam o seu volume total em 1,42 bilhões de km, cuja maior parte (95,1%) está composta pelas águas salgadas dos mares e oceanos. Os 4,9% restantes constituem-se de água doce, distribuída entre as geleiras polares, que ocupam 97% desse precioso volume; e a água na forma líquida, disponível para o nosso uso, cujo volume é estimado em pouco maisde 2 milhões de km.

                                                      Assim, 99,9% das águas de nosso planeta são águas salgadas ou permanentemente congeladas.  Um quinto (1/5) da população mundial não dispõe de água potável e, no entanto, 12% deste precioso e vital elemento encontra-se em território brasileiro. Portanto, no Dia Internacional da Água, o nosso Estado de São Paulo não  tem nada a celebrar. A grave situação do  Sistema Cantareira, responsável pelo abastecimento de mais da metade da Região Metropolitana de São Paulo (cerca de 8,5 milhões de consumidores)  e que chegou ao nível mais baixo da história (abaixo de 15 %), nos coloca diante de uma crise de proporções inéditas.

                                                     É preciso mostrar com clareza para a população a gravidade da situação e adotar medidas drásticas e imediatas para reduzir o consumo, garantir o uso racional da água e proteger com mais ênfase os mananciais da Grande São Paulo. Neste sentido, propus na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, uma lei que coíbe o desperdício da água, estabelecendo diretrizes, campanhas educativas e, no limite, a imposição de multas. Contudo, a  referida propositura foi vetada pelo Governo do Estado de São Paulo. Em meados do século passado, São Paulo demandava novas fontes de energia. A solução adotada foi o bombeamento do curso dos rios Tietê e Pinheiros para a represa Billings, aproveitando os 700 metros de desnível na Serra do Mar para gerar energia na Usina Henry Borden. Estava garantida a energia barata mas, em contrapartida, decretada a morte da Billings como manancial.

                                                                 Com o crescimento da população, Guarapiranga, utilizada para abastecimento desde 1929, não era mais suficiente. A solução foi a implantação, na década de 1960, do sistema Cantareira, formado por cinco bacias hidrográficas que abrangem uma vasta região de 228 mil hectares – quase metade dela situada no estado de Minas Gerais. Os rios que alimentam o sistema contribuem também para o abastecimento de Piracicaba e Campinas.

                                                               Inaugurou-se, então, a prática de “tomar emprestado” e não devolver – pois essas águas, utilizadas e transformadas em esgoto, iam sem tratamento para os rios Tietê e Pinheiros e acabavam na Billings, não retornando às bacias de origem.

                                                             O bombeamento do rio Tietê só foi proibido no inicio dos anos 1990. Os sistemas Cantareira e Guarapiranga já não bastavam para abastecer a metrópole e a represa Billings, cujos formadores estão em território paulistano, passou a ser revertido para a represa de Guarapiranga e utilizado também para abastecimento. Mas o corpo central da Bilings já estava comprometido por quatro décadas de bombeamento do Tietê e a qualidade das águas de Guarapiranga só piorava, apesar das restrições estabelecidas em 1976 pela legislação estadual de proteção aos mananciais. Ocupações irregulares, consequência da falta de política habitacional, e o descaso dos governantes foram agravando o problema. Nas décadas de 1990 e 2000, a pauta dos recursos hídricos esteve muito presente na agenda ambiental nacional. Foi criado o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, instituídos os Comitês de Bacias Hidrográficas – instâncias tripartites de gestão.  É nossa responsabilidade proteger a água que os mais de quatro milhões de paulistanos  não abastecidos pelo sistema Cantareira bebem. 

                                                            Para evitar que fiquemos sem água, precisamos de mais educação ambiental e usar o pouco que resta do sistema Cantareira com parcimônia.

                                                           Precisamos incentivar uso racional da água e energia nas construções e tratar com seriedade o fato de a Região Metropolitana de São Paulo consumir muito mais água do que produz, o que caracteriza um aspecto evidente de insustentabilidade.

                                                             O problema é metropolitano, a gestão é estadual, mas o município de São Paulo, adotando as propostas que integram o substitutivo do Plano Diretor, pode iniciar um processo inovador para garantir a proteção dos mananciais. 

                                                           Região onde nasce o mais importante rio de nosso Estado, o Tietê, e também na qual ele é mais castigado pela poluição, o Alto Tietê tem motivos de sobra para respeitar esta importante e simbólica data. O Alto Tietê é uma região privilegiada em recursos hídricos.

                                                          Lá estão instaladas 5 barragens operadas pelo DAEE, que produzem, a cada segundo, 10 mil metros cúbicos da água que vai abastecer mais de 3 milhões de paulistanos que residem na Zona Leste da Capital, além de chegar às residências de grande parte da população do Alto Tietê. Os reservatórios são: Ponte Nova e Paraitinga, em Salesópolis, Jundiaí e Taiaçupeba, em Mogi das Cruzes e o de Biritiba Mirim, no município de mesmo nome.
                                       A presente propositura visa, portanto, clamar à população e todas autoridades constituídas de nosso Estado por um instante de reflexão sobre a vital importância da preservação dos recursos hídricos, cada vez mais escassos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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